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§ 22 No prazo de sessenta dias após a adequação das estruturas regimentais e dos
estatutos aos termos da legislação em vigor, o Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado
submeterá, ao Presidente da República, proposta de extinção dos cargos e funções de confiança
excedentes.

Art. 22 O quantitativo constante do Anexo, exceto nas Instituições Federais de Ensino,
compreende todos os cargos e funções existentes no âmbito da Administração Pública Federal direta,
autárquica e fimdacional, em decorrência de legislação específica editada até a data da publicação desta
Medida Provisória.

Art. 32 Fica o Poder Executivo autorizado a alocar ou remanejar, no âmbito da
Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, mediante fixação ou adequação de
denominação e especificação, sem aumento de despesa e mantido o mesmo nivel, cargos de Natureza
Especial, cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores ou Funções de
Confiança.

Art. 42 Os atos relativos a vacância ou provimento, quando decorrentes da adequação das
estruturas regimentais e dos estatutos dos órgãos e entidades a que alude o artigo anterior, poderão ser
efetuados mediante apostilamento.

Parágrafo Único. O apostilamento de que trata este artigo deverá ocorrer no prazo de
vinte dias contados da data da publicação do decreto que dispuser sobre a adequação da estrutura
regimental ou do estatuto do qual decorra.

Art. 52 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n2
1.543-27, de 2 de outubro de 1997. 

Art. 62 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 72 Revoga-se a Lei é 9.018, de 30 de março de 1995.

Brasília, 30 de outtino	 de 1997; 1762 da Independência e 1092 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Luiz Carlos Bresser Pereira

ANEXO

CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE CONFIANÇA DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA FEDERAL DIRETA, AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL

CARGO/FUNÇÃO QUANTITATIVOS

NATUREZA ESPECIAL 71

SUBTOTAL 71

DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIORES
DAS-6
DAS-5

146

DAS-4 644

DAS-3 1.916

DAS-2 2.849

DAS-1 6.329
7.278

SUBTOTAL 19.162

FUNÇÃO GRATIFICADA
FG-1 9.006
FG-2 8.484
FG-3 11.523

SUBTOTAL 29.013

FUNÇÃO COMISSIONADA DE TELECOMUNICAÇÕES •

FCT-V 38
FCT-1V 53
FCT-III 43
FCT-11 53
FCT-1 63

•	 SUBTOTAL 250

FUNÇÃO COMISSIONADA DE ENERGIA ELÉTRICA *

FCE-V 32
FCE-IV 33
FCE-111 26
FCE-11 20
FCE-1 19

SUBTOTAL 130

CARGO/FUNÇÃO
	

QUANTITATIVOS

FUNÇÃO COMISSIONADA DO BANCO CENTRAL *

FDS-1
	

1
FDE-1
	

39
FDE-2
	

46
FDT-1
	

246
FDO-1
	

531
FCA-1
	

11
FCA-2
	

39

FCA-3
	

17
FCA-4
	

112
FCA-5
	

229
FTS-1
	

12
FTS-2
	

96
FTS-3
	

56

SUBTOTAL
	

1.435

TOTAL
	

50.061

* Níveis e quantitativos sujeitos a alterações, sem aumento de despesa, consoante legislação especifica.

MEDIDA PROVISCRIA N4 1.546-25, DE 30 DE OUTUBRO DE 1997

Dispõe sobre as contribuições para os Programas de
Integração Social e de Formação do Patrimônio do
Servidor Público - PIS/PASEP, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 12 Esta Medida Provisória dispõe sobre as contribuições para os Programas de
Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP, de que tratam o art.
239 da Constituição e as Leis Complementares n2 7, de 7 de setembro de 1970, e n2 8, de 3 de dezembro
de 1970.

Art. 22 A contribuição para o PIS/PASEP será apurada mensalmente:

1- pelas pessoas jurídicas de direito privado e as que lhes são equiparadas pela legislação
do imposto de renda, inclusive as empresas públicas e as sociedades de economia mista e suas
subsidiárias, com base no faturamento do mês;

- pelas entidades sem fins lucrativos definidas como empregadoras pela legislação
trabalhista, inclusive as fundações, com base na folha de salários;

III - pelas pessoas jurídicas de direito público interno, com base no valor mensal das
receitas correntes arrecadadas e das transferências correntes e de capital recebidas.

§ 12 As sociedades cooperativas, além da contribuição sobre a folha de pagamento
mensal, pagarão, também, a contribuição calculada na forma do inciso I, em relação às receitas
decorrentes de operações praticadas com não associados.

§ 22 Exclui-se do disposto no inciso II deste artigo os valores correspondentes à folha de
pagamento das instituições ali referidas, custeadas com recursos originários dos Orçamentos Fiscal e da
Seguridade Social.

§ 32 Para determinação da base de cálculo, não se incluem, entre as receitas das
autarquias, os recursos classificados como receitas do Tesouro Nacional nos Orçamentos Fiscal e da
Seguridade Social da União.

§ 42 Não se incluem, igualmente, na base de cálculo da contribuição das empresas
públicas e das sociedades de economia mista, os recursos recebidos a titulo de repasse, oriundos do
Orçamento Geral da União.

§ 52 O disposto nos §§ 22, 32 e 42 somente se aplica a partir de 12 de novembro de 1996.

Art. 32 Para os efeitos do inciso I do artigo anterior considera-se faturamento a receita
bruta, como definida pela legislação do imposto de renda, proveniente da venda de bens nas operações
de conta própria, do preço dos serviços prestados e do resultado auferido nas operações de conta alheia.

Parágrafo único. Na receita bruta não se incluem as vendas de bens e serviços
canceladas, os descontos incondicionais concedidos, o Imposto sobre Produtos Industrializados - FPI, e
o imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias - ICMS, retido pelo vendedor dos bens
ou prestador dos serviços na condição de substituto tributário.

Art. 42 Observado o disposto na Lei n2 9.004, de 16 de março de 1995, na determinação
da base de cálculo da contribuição serão também excluídas as receitas correspondentes:

I - aos serviços prestados a pessoa jurídica domiciliada no exterior, desde que não
autorizada a funcionar no Brasil, cujo pagamento represente ingresso de divisas;

II - ao fornecimento de mercadorias ou serviços para uso ou consumo de bordo em
embarcações e aeronaves em tráfego internacional, quando o pagamento for efetuado em moeda
conversível;

III - ao transporte internacional de cargas ou passageiros.

Art. 52 A contribuição mensal devida pelos fabricantes de cigarros, na condição de
contribuintes e de substitutos dos comerciantes varejistas, será calculada sobre o preço fixado para
venda do produto no varejo, multiplicado por 1,38 (um inteiro e trinta e oito centésimos).

Parágrafo único. O Poder Executivo poderá alterar o coeficiente a que se refere este
artigo.

Art. 62 A contribuição mensal devida pelos distribuidores de derivados de petróleo e
álcool etílico hidratado para fins carburantes, na condição de substitutos dos comerciantes varejistas,
será calculada sobre o menor valor, no Pais, constante da tabela de preços máximos fixados para venda a
varejo, sem prejuízo da contribuição incidente sobre suas próprias vendas.

Art. 72 Para os efeitos do inciso III do art. 22, nas receitas correntes serão incluídas
quaisquer receitas tributárias, ainda que arrecadadas, no todo ou em parte, por outra entidade da
Administração Pública, e deduzidas as transferências efetuadas a outras entidades públicas.
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